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CÂMARA MUNICIPAL DE GRÂNDOLA

Aviso n.o 16 723/2007

Considerando que:

Tendo terminado a aplicação dos métodos de selecção para o cargo
de direcção intermédia de 1.o grau — director de projecto municipal,
aberto por aviso publicado na bolsa de emprego público, no Diário
da República, 2.a série (parte especial), n.o 226, de 23 de Novembro
de 2006, e no jornal Correio da Manhã de 24 de Novembro de 2006,
em conformidade com o estabelecido nos n.os 1 e 2 do artigo 21.o
da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei
n.o 51/2005, de 30 de Agosto, aplicável à administração local por
força do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 93/2004, de 20 de Abril, repu-
blicado pelo Decreto-Lei n.o 104/2006, de 7 de Junho;

De acordo com a proposta de nomeação do júri do procedimento
concursal constante da acta de 16 Julho de 2007, após a aplicação
dos métodos de selecção, o candidato Vítor Manuel da Silva Ramos,
técnico superior assessor principal — arquitecto, reúne as condições
e requisitos legalmente previstos para o exercício do cargo de direcção
intermédia de 1.o grau — director de projecto municipal, nomeada-
mente por evidenciar competências multidisciplinares que o perfil
pretendido exige, ou seja, experiência comprovada e ou com conhe-
cimentos nas áreas funcionais do cargo a prover, capacidade de lide-
rança, organização, iniciativa, gestão das motivações e boa capacidade
de gestão dos recursos humanos colocados à disposição da unidade
orgânica, reconhecendo-se-lhe também particular sensibilidade aos
desafios contemporâneos que a administração local enfrenta:

Face ao exposto, no uso da competência que me é conferida pela
alínea a) do n.o 2 do artigo 68.o da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro,
e pelo n.o 8 do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, conjugado
com o artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 93/2004, de 20 de Abril, repu-
blicado pelo Decreto-Lei n.o 104/2006, de 7 de Junho, nomeio Vítor
Manuel da Silva Ramos para o cargo de director de projecto municipal,
em comissão de serviço, pelo período de três anos. A presente nomea-
ção produz efeitos à data do presente despacho de nomeação.

29 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, Carlos Beato.

Nota relativa ao currículo académico e profissional

1 — Nome — Vítor Manuel da Silva Ramos, técnico superior asses-
sor principal — arquitecto.

2 — Habilitações académicas:

Licenciatura em Arquitectura;
Pós-graduação em Direito do Urbanismo.

3 — Experiência profissional:

Ingresso na função pública como técnico superior de 2.a classe —
arquitecto em 2 de Maio de 1986;

Nomeado em cargo dirigente em 4 de Janeiro de 1999;
Detentor da categoria de técnico superior assessor princi-

pal — arquitecto desde 4 de Janeiro de 2002;
Nomeado em regime de substituição director de departamento de

Planeamento e Gestão Urbanística em 2 de Dezembro de 2002, ter-
minando o respectivo regime em 26 de Abril de 2004;

Nomeado em regime de substituição director de departamento de
Planeamento e Gestão Urbanística em 27 de Abril de 2004, terminando
o respectivo regime em 31 de Outubro de 2005;

Nomeado em regime de substituição director de projecto em 2
de Maio de 2006.

2611044652

CÂMARA MUNICIPAL DA GUARDA

Aviso n.o 16 724/2007

Anulação de concursos internos de acesso geral

Relativamente aos avisos publicados no Diário da República,
2.a série, n.o 124, de 29 de Junho de 2007, e n.o 125, de 2 de Julho
de 2007, para provimento de um lugar de assistente administrativo
principal e dois lugares de assistente administrativo especialista, foram
os mesmos anulados, por despacho do signatário, datado em 29 de
Agosto de 2007, pelos motivos nele constantes.

30 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, Joaquim Carlos
Dias Valente.

2611044723

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO CORVO

Rectificação n.o 1482/2007

Por ter saído com inexactidão o aviso publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 165, de 28 de Agosto de 2007, procede-se à sua
rectificação. Assim, onde se lê «C — um lugar de operário principal,
serralheiro principal, pertencente ao grupo de pessoal operário alta-
mente qualificado, para a Divisão de Obras e Urbanismo da Câmara
Municipal de Miranda do Corvo» deve ler-se «C — um lugar de ope-
rário principal, serralheiro mecânico, pertencente ao grupo de pessoal
operário altamente qualificado, para a Divisão de Obras e Urbanismo
da Câmara Municipal de Miranda do Corvo».

28 de Agosto de 2007. — A Presidente da Câmara, Maria de Fátima
Simões Ramos do Vale Ferreira.

2611044639

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO DOURO

Aviso n.o 16 725/2007

Alteração ao alvará de loteamento n.o 3/2001

Manuel Rodrigo Martins, presidente da Câmara Municipal de
Miranda do Douro, faz saber, em cumprimento do disposto no n.o 3
do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de
Junho, e por força do artigo 77.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de
Setembro, com a alteração do Decreto-Lei n.o 310/2003, de 10 de
Dezembro, que está aberto o período de discussão pública relativo
ao pedido apresentado por Vivadouro Construções, L.da, para a alte-
ração ao lote 2 sito na Forca de Baixo — Miranda do Douro, do
loteamento urbano titulado pelo alvará n.o 3/2001.

O período de discussão pública terá o seu início no 8.o dia a contar
da publicação do presente aviso no Diário da República e a sua duração
será de 15 dias, durante o qual poderão os interessados apresentar
por escrito quaisquer reclamações, sugestões ou informações, dirigidas
ao presidente da Câmara Municipal de Miranda do Douro, relati-
vamente às questões que possam ser consideradas no âmbito da res-
pectiva alteração ao alvará de loteamento. A alteração ao alvará de
loteamento pode ser consultada na Divisão de Urbanismo, Habitação
e Meio Ambiente do município de Miranda do Douro, Largo de
D. João III, 5210-190 Miranda do Douro, de segunda-feira a sexta-feira
das 9 horas às 12 horas e 30 minutos e das 14 horas às 17 horas
e 30 minutos.

Para conhecimento geral se publicita o presente através de publi-
cação em jornal de âmbito regional e no Diário da República.

27 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, Manuel Rodrigo
Martins.

2611044552

CÂMARA MUNICIPAL DA MOITA

Aviso n.o 16 726/2007

Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do pre-
sidente da Câmara de 13 de Agosto de 2007, foi nomeado para o
lugar de técnico de informática, grau 3, nível 1, Luís Manuel Malaquias
Maria, único candidato aprovado no concurso interno de acesso limi-
tado para provimento do referido lugar, aberto por aviso afixado nos
serviços em 19 de Abril de 2007.

Deve o mesmo aceitar o referido lugar no prazo de 20 dias a contar
da data da publicação do presente aviso no Diário da República. (Isento
de visto do Tribunal de Contas.)

17 de Agosto de 2007. — Por delegação de competências, a Direc-
tora do Departamento de Recursos Humanos, Rosaria Maria Soares
Murça.

2611044587

Aviso n.o 16 727/2007

Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do pre-
sidente da Câmara de 10 de Julho de 2007, foi celebrado, nos termos
do artigo 139.o da Lei n.o 99/2003, de 27 de Agosto, regulamentada
pela Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho, conjugada com o disposto na
Lei n.o 23/2004, de 22 de Junho, contrato de trabalho a termo certo
com Nuno Miguel de Jesus Camões, candidato classificado em 1.o lugar
na oferta pública de emprego para a contratação de um electricista.
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O contrato teve início no dia 16 de Julho e será válido por um
ano, eventualmente renovável. (Isento de visto do Tribunal de Contas.)

28 de Agosto de 2007. — Por delegação de competências, a Direc-
tora do Departamento de Recursos Humanos, Rosária Maria Soares
Murça.

2611044592

Aviso n.o 16 728/2007

1 — Para os devidos efeitos se torna público que, pelo despacho
do presidente da Câmara n.o 71, de 19 de Junho de 2007, e no uso
das competências que lhe foram conferidas ao abrigo do n.o 1 do
artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de Junho, se encontra
aberto pelo prazo de 10 dias úteis a contar do dia seguinte à publicação
do presente aviso no Diário da República, concurso externo de ingresso
para provimento de um lugar de fiscal municipal de 2.a classe, vago
no quadro de pessoal desta autarquia, publicado no apêndice n.o 89
ao Diário da República, 2.a série, n.o 247, de 27 de Dezembro de
2006. De acordo com o n.o 2 do artigo 41.o da Lei n.o 53/2006, de
7 de Dezembro, foi efectuada consulta à bolsa de emprego público
no dia 12 de Junho de 2007, conforme documentos que ficarão a
fazer parte integrante do despacho de abertura, não existindo quais-
quer candidatos em situação de mobilidade especial.

2 — Legislação aplicável — este concurso rege-se pelos Decretos-
-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, 238/99, de 25 de Junho, 353-A/89,
de 16 de Outubro, 427/89, de 7 de Dezembro, 247/87, de 17 de Junho,
404-A/98, de 18 de Dezembro, aplicado à administração local pelo
Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro, e 29/2001, de 3 de
Fevereiro.

3 — Conteúdo funcional — despacho n.o 20/94, do Secretário de
Estado da Administração Local, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 110, de 12 de Maio de 1994.

4 — Validade do concurso — o concurso é válido para a vaga indi-
cada e para as que venham a verificar-se no prazo de um ano a
contar da data da publicação da lista de classificação final.

5 — Local de trabalho — área do município da Moita.
6 — Funções a desempenhar na Divisão de Fiscalização e Con-

tra-Ordenações.
7 — Remuneração mensal — a correspondente ao escalão 1,

índice 199 (E 650,23) do SR. As regalias sociais são as genericamente
vigentes para a administração local.

8 — Constituição do júri:

Presidente — vereador Miguel Francisco Amoêdo Canudo.
Vogais efectivos:

Ângela de Fátima Martins Mendes Silva, chefe da DFCO (substituta
do presidente).

Luísa Maria Duarte Gomes Rodrigues, chefe da DPE.

Vogais suplentes:

José Manuel Madeira Relvas, fiscal municipal principal.
Paulo Manuel Martins Tavares Rocha, fiscal municipal especialista.

9 — Requisitos gerais — podem candidatar-se ao concurso os indi-
víduos vinculados ou não à função pública que satisfaçam cumula-
tivamente os seguintes requisitos gerais, fixados no artigo 29.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por
lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias e profissionais, legalmente exi-

gidas para o desempenho do lugar;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatórios;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao

exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

10 — Requisitos especiais — de entre indivíduos habilitados com
o 12.o ano de escolaridade e um curso específico a ministrar pelo
Centro de Estudos e Formação Autárquica, conforme exige a alínea c)
do n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro.

11 — Métodos de selecção:
11.1 — Nos termos do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de

11 de Julho, os métodos de selecção a utilizar serão os seguintes:

a) Avaliação curricular (AC);
b) Prova de conhecimentos escrita (PCE);
c) Entrevista profissional de selecção (EPS).

11.2 — A prova de conhecimentos terá a forma escrita, carácter
eliminatório para os candidatos que não obtiverem classificação igual

ou superior a 9,5 valores, a duração de duas horas, será classificada
de 0 a 20 valores e versará sobre a seguinte matéria:

Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração
Central, Regional e Local, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 24/84, de
16 de Janeiro;

Regime de licenciamento municipal das operações de loteamento,
das obras de urbanização e das obras particulares, Decreto-Lei
n.o 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações subsequentemente
introduzidas, nomeadamente do Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de
Junho;

Afixação e inscrição de mensagens de publicidade, Lei n.o 97/88,
de 17 de Agosto, bem como o Decreto-Lei n.o 105/98, de 24 de Abril;

Regime de horário de funcionamento dos estabelecimentos comer-
ciais, Decreto-Lei n.o 48/96, de 15 de Maio;

Regulamento e tabela de taxas e licenças do município da Moita,
aprovado com as últimas alterações pela Assembleia Municipal de
5 de Dezembro de 2003.

A legislação acima mencionada poderá ser consultada durante a
execução da prova.

11.3 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular e da entrevista profissional constam na acta da reunião do
júri do concurso de 13 de Agosto de 2007, sendo a mesma facultada
aos candidatos sempre que solicitada.

11.4 — A classificação final será efectuada na escala de 0 a 20 valo-
res de acordo com a seguinte fórmula:

CF=(EPS)+(AC)+(PCE)
3

em que:

CF=classificação final;
EPS=entrevista profissional de selecção;
AC=avaliação curricular;
PCE=prova de conhecimentos escrita.

11.5 — Em caso de igualdade de classificação será observado o
critério de desempate referido no n.o 2 do artigo 37.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

11.6 — Se ainda subsistir empate após a aplicação do critério acima
referido, preferem os candidatos que obtiverem, por esta ordem,
melhor classificação na prova escrita de conhecimentos, na entrevista
profissional e na avaliação curricular.

12 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento, dirigido ao presidente da
Câmara Municipal da Moita, sita na Praça da República,
2864-007 Moita, o qual, bem como a documentação que o deve acom-
panhar, deverá ser entregue pessoalmente no Departamento de Recur-
sos Humanos/Divisão Administrativa de Pessoal, ou remetido pelo
correio, com aviso de recepção, expedido até ao termo do prazo fixado
no n.o 1 do presente aviso, no qual deverão constar os seguintes
elementos:

a) Identificação completa (nome completo, data de nascimento,
naturalidade, filiação, estado civil, nacionalidade, número, data e ser-
viço emissor do bilhete de identidade, número de contribuinte, situa-
ção militar, profissão, residência, código postal e telefone ou tele-
móvel);

b) Habilitações literárias;
c) Identificação do concurso a que se candidata, assim como do

Diário da República em que foi publicado o presente aviso;
d) Quaisquer circunstâncias passíveis de influírem na apreciação

do seu mérito ou de constituírem motivo de preferência legal e, neste
caso, devidamente comprovados;

e) Os candidatos com deficiência devem declarar o respectivo grau
de incapacidade e tipo de deficiência, bem como o processo de selecção
adequado nas suas diferentes vertentes, às capacidades de comu-
nicação/expressão.

13 — Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser acom-
panhados, sob pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Fotocópia do documento autêntico ou autenticado comprovativo
das habilitações literárias e profissionais;

b) Curriculum vitae devidamente documentado e detalhado, datado
e assinado.

13.1 — É dispensada a apresentação dos outros documentos com-
provativos dos requisitos exigidos para admissão ao concurso, desde
que o candidato declare no respectivo requerimento, em alíneas sepa-
radas e sob compromisso de honra, da situação precisa em que se
encontra relativamente às alíneas a), b), d), e) e f) dos requisitos
mencionados no n.o 9 deste aviso.

13.2 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação
da documentação comprovativa das suas declarações.




